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TERMO DE RATIFICAÇAO
DISPt,,\SA DE LICITACAO 0621202I

O [:.rnro. Sr Prel-eito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justifrcativas
apresentadas pela Comissào de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a contratação
direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, no valor de R$
ll (100.00 (doze mil e seiscentos reais). Tendo como objeto a contratação de empresa para prestação
de serviços de bufi'et para atender a confraternização dos servidores pirblicos que será realizado no
dia I lt de dezembro de 202 I Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: SANDRO
'I RAI\|O:iTIN - lI{El - CNP.I: 22.396,486/0001-61, com sede na Rua das Garças, n'575 - Centro,
Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.ó28-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao
rlislrrrslo tto art 2ô da t-ei 8.66ó193.

Sanro Antônio do Leste - MT, I 6 de dezembro 2021
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17 de Dezealbro de ?021 . Jornal Oficial Elê$nico dos Múnicípios do Estâdo de Mato G'^sso . ÀNO Xvl I N" 3-878

a .e.essrdade de rmglementaçâo deste Termo Aditivo ao Cootraio oÍigi-
i,.sr í.3-se oelâ necessidadê de locáÉo dessê imóvsl, vistoquqo mu-
. . : .-i. :!r orcd,o oropío 3\rtorizaçáo do Exmo- Sr Prêíeito Municipal.

i-:. J.i,l ,o enconlrâ ãmp3ro legal no arligo 57. Il da Lêi 8.ê66, dê 21 dê
unnc 4ê 1 993

CLÁUSULA QUARTA . OA VIGÊNCIA

O presente Teínro Aditivo entará em vigo. na datâ de sua assiôaturâ, vi-

9e1oo concomitantemênte ao contÉto ofigmáno.

E. poÍ âssim eslarêm iustos e cootÍ.lados coNTRÁTAilTE E CON-
TRATAOA, mutu.mentê assinàm o pÍcaêntê Íermo Adilivo, Foí 3i e
s€us sucêssores. em 02 (duâs) vies dê igual íormâ ê têoÍ, rubdcadc
para todos os Íins dê dirêito.

santo António do Lêstê - MÍ. 10 dê dêzembío dê 2021.

PELA CO YRÂÍAiITÊ:

JOSÉ ARI}iJIATEIA VIÊIRA ALVES

Prereilo irunicipal

PELO CONTRATAOO:

DEUZELY ALVES OE SOUZA

coNÍRATAOO(A)

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

O píesenle Termo Aditivo enlrará êm vrooa ná data da sua assinatura vi-
gêndo concomitantemenle rê üontralo oígrnáno.

E, por assim êslârêm iustos e contr.tados CONTRÂTArÍÊ E CoN-
ÍRÂÍADA, mutuamenlê essrnem o presenlc Íêrmo Aditivo. poÍ si e
seus sucêssoÍes, em 02 (duâs) vias de igual Íorme ê têoÍ, aubricedos
perâ lodos os firs dê diÍeito.

Sento Aotônio do Leste - IúT, 10 dê d€zêmbro dê 2021.

PELÂ CO TRÂÍANÍE:

JOSÉ ARI]ÚATEIA VIEIRA ALVES

PREFElTO TiUNICIPAL

PELO CO'{TRÂTADO:

TEREZA ALVES CARRIJO

CPF: 912.520.831{9

Pelo presente anstrumento edilivo conlratual rêgido pêla Lêi FêdeÍal
n^ I 666 dê 2l de Junho de 1.993. e a Medide Provisóriâ nô. 43,( dê 27
de fevêrêiro dê 1.99lt resolvem antÍê sa, nâ rhêlhor Íonía dê datGitô,

CONTRATA TE:MUHICIPIO OE SANÍO ANÍONIO DO LESTÉ.IIT, ills.
crto io CNPJ sob o n-ô 04 217 36210001-90. com s€dê nâ Rua A. no 367,
Bârrro Jardim Sânta Inês situado na cidadê dê Santo Ahtônio do Leste-
l1-r- ..rste ãto íepr€sentado por sêu Preíeito o Sr José Aíimatêia Vieira Al-
\es orrsrlerÍa. casâCo. po.tacor do RG a.c 14.rt28342 - SSP/MT e do CPF
a ' õ67 715.141-72. Íesrdentê e domidllâdo nâ cidade dê Santo Antônio do
r- r-:. 1.1Í

LrcrÍaçÃo
OUINTO TERMO ADITIVO AO TÉRi'O DE CONTRATÔ NO.1' OT2Oí 8.

- Ltcr?AçÀo
TERiTO DE RÂÍ|F|CAÇÀO - D|SPÊNSA OE UCIÍA9ÀO 061202í

TERttO OE RAT|F|CAçÃO

otsPENsÀ ÍrE LEÍraçao oô2na21

O Exmo. Sr. PÍeÍeito Municipal Josê Arimateiâ Viêira Alves. têndo êm vista
as juslficâlivas aprêsêntadas pêlâ Comissão ds Ucitação ê pela Assesso-
ria Juridica do l,íunicípio sobrê a conlrataÉo dirêlã com dispênsa d€ licÉ

lação. fulcÍada no rnclso IÍ d.r art 2.1 dâLei 8 666/93. novelordêR$ í2
600.00 (do:e mile sêiscenlo! .êarsJ Têndo como objelo a contralação de

êmpresâ parâ pÍestação dê servrços de buffet para átendêr a conftâlêÍni-
zaçáo dos servidorês públcos que será rêalizâdo no diâ 18 dê dezembro

de 202'1. Resolve RATIFICAR o presentê proc€sso a fâvor de: SAI{ORO
TRÁIONÍN.lfEl - clPJ: 22.396.449000í.6í, com s€cle nâ Rua des
Garças, n" 575 - Centro, Sanro Antónb do Lêste - MT. CEP: 78.628{00.
e ordenar sua publicação em cumpnmênto ao disposto no art.26 dâ Lei 8

66ô193.

Sento Antônio do Lestê - 1,,4T 16dedezêmbro2021.

JOSE ARIi,IATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

LrctTAçAO
AVISO OÉ CANCELAMENTO - PREGAO PRESENCIAL }I". O2O/202í

AVISO OE CANCELAMEIITO

CONTRATADA: Toreza Alves Ca.íijo brasrlsirâ. íêsidentê ê dorniciliada na
R!ã Pímâvera. nô 705. CentÍo. MunicÍpio de Sânlo Antônio do Lcríâ/MT.
pê4rdor3 dâ cedula dê identtdade RG n" 0794784-7 ssP/MT, ê inscÍite
ro CPF/IúF sob o n' 912.520 83149. doravanle dênominâ& COIITRA.
TÀDO. de cômum acordo.

Rerolvêm celebrer o píêsêntê Termo Adilivo âo ContÍato n' 11012018 de
e as normas rnlernas da conlratântê, nâquilo quê

.(1. bc' ,Õdeoendente de transição. m6diante as cláusula e condiçôss a se-
â:1ir esiabelecl.ias'

CLÁUSULA PRIMEIRA . OO OSJEIO

aonst,rur obleto do presente Termo Adtivo cl€ prorroorÉo de prazo do
contrârô ônEnal de no 11o/2018. a cLAusuLA oulNÍA, ânte aos motivos
.rê fô,.a .n3ior. alheio à vonlade das partes, conÍormê sêgue:

cLÀUSULA SÉGUNDA - oAs ALTERÂçóES

Frca acrescentedo â cúusuLÂ QUltlTA - Do Prazo -fica proÍÍogado
o pràzo de vigência dô contÍâlo por í2(dozê) mesês com têrmino ãn
31 .!e dez€mbro de 2022.

CLÀUSULA ÍERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNOAÍÚENTO LEGAL

i. -! .$.,,,iadc de r4)olemcnlaÉo dêste Termo Aditivo ao Coí*Íato oíigi-
-.r jJj!ú.3-§e a nece§stdade cle pronogâÉo do contÍâlo de locsÉo dê-
.,ido náo ter pÍedro próprio conforme termo de C€ssâo da lêi municiÍral
82412021 de 19 de março de 202í. Esse ternro aditivo encontra seu fulicío
regzlhêseado lro An 65daLêi8666 de21 doJunhôdê1.993_

O iruhicipio dê Sánto Antónro do Leste á cnléÍio da AdministraFo. loÊ
n2 público que nos termos :i Lêr n'8.666 d€ 21106/93 e 10.52O!2OO2.

com as alterãçôes subsequentês o CAI{CELA ENÍO de procêsso licita-
tóríc. píêgâo presencial Í€gistro d. prêços para ftíuÍa c êventu.l aqui-
sição dê materiais esportivos e ÍêcÍêativos pare atendêr as nêcessi-
dãdes des Secrêbrias unicipaÉ dê Educá9ão e Cuhurâ € SccEtaÍie
dê D€sporlo e Lazêr, devrdo âs rnconsistências verifcâdas no lêvanta-
mênto dos ilens e de prêços

Santo Ànrôn,o do Leste/Ni rô de dezembro de 2021

ERIKS MATOS OÀ SILVC

Assrnado Digilâlmente


